
REGISTRO DE ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL 

 

Como deve ser feita a solicitação de formalização do registro:  

 

A solicitação pode ser feita pelo e-mail do programa: posgiq@unb.br  

ou via SEI pelo supervisor seguindo os seguintes passos:  

1. Inicie o processo 

2. Clique no menu , em seguida selecione o Tipo de Processo “Stricto Sensu: Credenciamento 

para Colaboração” 

3. Após criar o processo selecione a funcionalidade “incluir documento”, escolha a opção 

“Externo” inclua as documentações descritas abaixo.  

Quais são os documentos que devem obrigatoriamente conter no processo de formalização do 

credenciamento? 

 

I - formulário de inscrição definido pelo Decanato de Pós-Graduação (DPG); 

https://docs.google.com/document/d/1nzOIQWRhpXxbS5E2lj84k-GjsmMNjXjW/edit 

II - carta de aceitação da/o Supervisora/Supervisor vinculada/o ao PPG pretendido;  

III - cópia do diploma de Doutorado expedido por instituição nacional ou estrangeira;  

IV - currículo Lattes atualizado no momento da candidatura ou curriculum vitae para estrangeiros;  

V - plano de trabalho contendo: a. projeto de pesquisa resumido (no máximo 15 (quinze) páginas)), 

incluindo cronograma de execução das atividades; b. atividades de ensino, se houver; c. plano de 

publicações, com cronograma e resumo dos trabalhos;  

VI - declaração de instituição ou empresa autorizando o afastamento para a realização das 

atividades previstas no Estágio Pós-Doutoral, caso a/o candidata/o possua vínculo empregatício. A 

declaração da instituição pode ser apresentada até o registro do candidato pela SAA; VII - caso haja 

vínculo empregatício, sem afastamento, carta de anuência da instituição para a realização das 

atividades estabelecidas no plano de trabalho; 

VIII - comprovante de recebimento de bolsa de órgãos de fomento ou de outras fontes, caso a/o 

candidata/o disponha de bolsa de estudos e/ou pesquisa.  

Parágrafo único. As atividades previstas no plano de trabalho a que se refere o inciso V devem ser 

realizadas na UnB, salvo no período da coleta de dados e no caso de cooperação técnica e 

acadêmica com outras instituições de ensino. 


